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CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO PROPONENTE E PARTICIPANTE CREDENCIADA 
 

São Paulo, 18 de maio de 2.026 

À B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 

 

Ref: CEF - NOVA FRIBURGO - RJ - 15/2026 - PPP DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Outorga de Concessão Administrativa, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para a 

delegação dos SERVIÇOS de ILUMINAÇÃO PÚBLICA do MUNICÍPIO, incluídos a instalação, 

melhoramento, desenvolvimento, modernização, expansão, eficientização energética, operação e 

manutenção da REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Na melhor forma de direito, as partes: 

 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., sociedade corretora/distribuidora com sede na 

cidade e estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3900 – 10º.andar Itaim Bibi, CEP 04538-

123, inscrita no CNPJ/MF 00.806.535/0001-54, neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social, doravante denominada PARTICIPANTE CREDENCIADA; e 

 

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 08.184.542/0001-73, sediada na Rua General Potiguara, n° 1428, loja 06, Novo 

Mundo, CEP 81.050-500, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. Renato Gomes de Araujo, 

inscrito no CPF 005.139.889-39, com 1% (um por cento) (LIDER); e 

 

TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 64.021.297/0001-54, sediada na Rua 

General Potiguara, n° 1428, conjuntos 22 e 23, sala 01, Novo Mundo, CEP 81.050-500, Curitiba/PR, 

neste ato representada pelo Sr. Renato Gomes de Araujo, inscrito no CPF 005.139.889-39, com 99% 

(com noventa e nove por cento). 

 

Doravantes identificadas como CONSÓRCIO TRADETEK, denominada PROPONENTE; 

 

RESOLVEM celebrar o presente contrato para intermediação por PARTICIPANTE 

CREDENCIADA na participação da PROPONENTE na LICITAÇÃO, nos atos praticados sob 

assessoria da B3 ao PODER CONCEDENTE, nos termos do EDITAL e do MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS DA B3. 
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1. A PROPONENTE e PARTICIPANTE CREDENCIADA declaram conhecer, acatar e 

adimplir, sem ressalvas, todos os termos, normas, obrigações, condições, formas e prazos dos 

documentos relativos à LICITAÇÃO, os quais, para todos os fins, são parte integrante deste Contrato, 

e, portanto, permitem a adoção dos mesmos significados das expressões: 

• EDITAL e MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3; 

• Documentos e alterações expedidas pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO; 

• Toda e qualquer documentação que vier a ocorrer comunicada, divulgada ou publicada no 

âmbito da LICITAÇÃO; e 

• Subsidiariamente, as normas e procedimentos da B3 relativas a Leilões em geral. 

 

2. Se comprometem a entregar, a PROPONENTE à PARTICIPANTE CREDENCIADA, e 

a PARTICIPANTE CREDENCIADA à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, na ou à B3, conforme 

documentos e prazos da LICITAÇÃO: 

• GARANTIA DE PROPOSTA; 

• ENVELOPES 1, 2 e 3; e 

• Remuneração da B3, se assim acordado entre as partes. 

 

3. A PARTICIPANTE CREDENCIADA indica desde já, neste ato, os seguintes operadores para 

atuarem nas sessões públicas da LICITAÇÃO: 

• Operador principal: Claudio Henrique Sangar, e-mail: csangar@planner.com.br, 

             telefone (11) 2172-2500 e inscrito no CPF 030.084.068-31; e 

• Operador contingência: Marcus Eduardo De Rosa, e-mail mderosa@planner.com.br, 

             telefone, (11) 2172-2512 e inscrito no CPF 030.084.058-60. 

 

3.1. É permitida a substituição ou inclusão de operadores para atuarem nas sessões públicas da 

licitação, independentemente de aditamento do presente contrato. 

 

3.2. A credencial do operador da PARTICIPANTE CREDENCIADA deverá ser retirada, 30 

(trinta) minutos antes do início da SESSÃO PÚBLICA de abertura das PROPOSTAS COMERCIAIS, 

junto ao DIRETOR DA SESSÃO. Ao término da sessão pública de abertura das PROPOSTAS 

COMERCIAIS, a credencial deve ser devolvida no mesmo local em que foi retirada. 

 

4. A PARTICIPANTE CREDENCIADA fica, desde já, obrigada como responsável e principal 

pagadora da remuneração da B3, nos termos do EDITAL e MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA 

B3. 
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5. A taxa de corretagem devida pela PROPONENTE à PARTICIPANTE CREDENCIADA, para 

a realização da intermediação, objeto deste Contrato, é livremente pactuada entre as partes em: 

I. uma taxa de corretagem fixa no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser paga até 

o dia 22/05/2026, através de transferência bancária para o Banco Bradesco S/A, Agência 504, 

Conta Corrente 363070-6. 

II. uma parcela adicional de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no caso de a empresa ser 

declarada vencedora, com pagamento no 3º dia útil após a homologação do LEILÃO;  

III. As remunerações citadas em (i) e (ii) não incluem impostos, ficando sob responsabilidade da 

CONTRATANTE arcar com os custos de ISS, INSS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF. 

 

5.1 A taxa de corretagem indicada na cláusula 5, itens I e II, correspondem exclusivamente às tarefas 

relatadas nesta contratação, destacando que, caso a PROPONENTE. Não seja qualificada para 

participar da LICITAÇÃO, não fará jus a devolução da referida taxa de representação. 

 

5.2 Em caso de suspensão, prorrogação, revogação, anulação, adiamento do edital ou de qualquer ato 

administrativo, decisão, medida ou intervenção do Poder Público, da Comissão de Contratação ou 

da B3 que venha a postergar, modificar, interromper ou impactar o andamento da licitação ou o 

cronograma originalmente previsto, com exceção do disposto na cláusula 5.1 acima, não será 

devido qualquer pagamento à PARTICIPANTE CREDENCIADA por parte da 

PROPONENTE, até que o processo licitatório seja efetivamente retomado e concluído. 

 

5.3 Em caso de anulação do EDITAL, bem como do certame, a taxa de corretagem, eventualmente 

paga, terá de ser devolvida à PROPONENTE, em caso de ausência de atuação da PARTICIPANTE 

CREDENCIADA. 

 

6. A PARTICIPANTE CREDENCIADA não se responsabiliza pela não inclusão da 

PROPONENTE na lista de aptos e/ou habilitados para a LICITAÇÃO, a ser comunicada diretamente 

pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 

 

7. A PROPONENTE reconhece e autoriza o bloqueio compulsório e/ou a execução, pelo 

PODER CONCEDENTE, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e/ou B3, de ativos aceitos como 

GARANTIA DE PROPOSTA, de acordo com o EDITAL e no MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

DA B3. 
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8. A execução de GARANTIA DE PROPOSTA será feita mediante alienação, prática, ato, 

forma, modo, inclusive extrajudicial, que for mais eficaz para obtenção dos recursos necessários ao 

bom adimplemento das obrigações contraídas pela PROPONENTE em virtude de sua participação na 

LICITAÇÃO. 

 

9. A PROPONENTE, por este instrumento, outorga em caráter irrevogável e irretratável à 

PARTICIPANTE CREDENCIADA, poderes especiais para representá-la perante a B3, as demais 

PROPONENTES, instituições bancárias ou não, Banco Central do Brasil, entre outras entidades 

públicas ou sistemas centralizados ou de custódia, a fim de exercer todos os direitos e assumir todas 

as obrigações decorrentes da LICITAÇÃO que por sua conta e ordem deverão ser adimplidas na forma 

deste Contrato, do EDITAL e do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3, podendo, para tanto, 

instruir documentos pertinentes à operação e ao procedimento de sua liquidação financeira de todo e 

qualquer ativo utilizado como meio de pagamento ou garantia, acordar, transferir, receber e dar 

quitação, firmar compromissos, emitir, sacar e assinar títulos e documentos em nome da 

PROPONENTE, bem como transigir e praticar todos os demais atos necessários à utilização de 

GARANTIA DE PROPOSTA, nos termos do EDITAL e do MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA 

B3, ficando, por fim, outorgado e sem reservas à B3 idênticos poderes conferidos à PARTICIPANTE 

CREDENCIADA, independentemente da ordem de nomeação supra, para, por conta e ordem da 

COMISSÃO E CONTRATAÇÃO e do PODER CONCEDENTE, praticar os atos necessários e 

relativos à promoção, administração, compensação e liquidação dos meios de pagamento e garantias 

que a qualquer título lhe forem entregues, nos termos do EDITAL e do MANUAL DE 

PROCEDIMENTOS DA B3. 

 

10. O presente Contrato vigerá até a ocorrência de ambos os eventos: 

• retirada de GARANTIA DE PROPOSTA pela PARTICIPANTE CREDENCIADA da B3 e 

devolução à PROPONENTE; e 

• até que a B3 confirme o recebimento de sua remuneração. 

 

10.1. A rescisão deste Contrato pelas partes resguarda-o como válido e produz todos os seus efeitos 

sobre as obrigações pendentes até que sejam devidamente quitadas. 

 

11. Toda e qualquer omissão ou tolerância das partes em relação aos direitos e obrigações 

decorrentes deste Contrato, não importará, salvo disposição expressa em contrário, em renúncia a tais 

direitos, nem se constituirá em alteração ou novação ao presente Contrato. 

 

12. O presente Contrato obriga, também, a todos os herdeiros e sucessores das partes. 
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13. A PARTICIPANTE CREDENCIADA se compromete a manter sigilo quanto à identificação 

e informações relativas à PROPONENTE, apenas revelando-as à B3, à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO e ao PODER CONCEDENTE, na forma e para os fins deste Contrato. 

 

14. A PROPONENTE se compromete a comunicar expressamente à PARTICIPANTE 

CREDENCIADA qualquer alteração de suas condições ou informações, para a atuação desta e 

considerado o devido enquadramento e observância das condições de participação na LICITAÇÃO, 

junto à B3, à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e ao PODER CONCEDENTE. 

 

15. Fica eleito o foro da cidade de São Paulo como o competente para dirimir as dúvidas 

supervenientes, ressalvado a opção da PARTICIPANTE CREDENCIADA, quando autora da ação, 

de ajuizá-la no domicílio da PROPONENTE, se este for diverso do dela. 

 

16. As dúvidas e controvérsias advindas deste Contrato serão dirimidas pela B3, ouvida a 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, previamente a eventual interpelação judicial, feita por qualquer 

das partes. 

 

E por estarem as partes contratantes no mais absoluto acordo e entendimento, assinam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e 

assinadas, para que se produzam todos os seus efeitos e fins. 

 

                                     Renato Gomes de Araujo 

CONSÓRCIO TRADETEK  

 

                       Claudio Henrique Sangar                                                                      Marcus Eduardo De Rosa 

Planner Corretora de Valores S.A. 

Testemunhas: 
 

 
  

Geovanna Katerine Locatelli de Oliveira 

CPF 087.351.559-57 

 

________________________________________ 

Antonio Marcos Bueno da Silva Hernandez 

CPF: 128.473.938-46 
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Assinaturas

Renato Gomes de Araujo

CPF: 005.139.889-39

Assinou em 19 mai 2026 às 10:21:26

Antonio Marcos Bueno Da Silva Hernandez

CPF: 128.473.938-46

Assinou como testemunha em 18 mai 2026 às 12:07:25

Claudio Henrique Sangar

CPF: 030.084.068-31

Assinou em 18 mai 2026 às 12:08:47

Marcus Eduardo De Rosa

CPF: 030.084.058-60

Assinou em 18 mai 2026 às 14:12:54

Geovanna Katerine Locatelli de Oliveira

CPF: 087.351.559-57

Assinou como testemunha em 18 mai 2026 às 16:11:27

Log

18 mai 2026, 12:06:09 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

criou este documento número 6ea127dc-37a6-4034-ba68-f0776fa26c2a. Data limite para

assinatura do documento: 17 de junho de 2026 (12:02). Finalização automática após a última

assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 19 de maio de 2026. Versão v1.48.0.
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18 mai 2026, 12:06:41 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

adicionou à Lista de Assinatura:

geovanna@tradetek.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Geovanna Katerine

Locatelli de Oliveira.

18 mai 2026, 12:06:41 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

adicionou à Lista de Assinatura:

renato@tradetek.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Renato Gomes de

Araujo.

18 mai 2026, 12:06:41 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

adicionou à Lista de Assinatura:

csangar@planner.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Claudio Henrique

Sangar e CPF 030.084.068-31.

18 mai 2026, 12:06:41 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

adicionou à Lista de Assinatura:

ahernandez@planner.com.br para assinar como testemunha, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Antonio Marcos Bueno

Da Silva Hernandez e CPF 128.473.938-46.

18 mai 2026, 12:06:41 Operador com email mlima@planner.com.br na Conta cf144c43-b08e-4dab-bb2b-b9dfc65cc577

adicionou à Lista de Assinatura:

mderosa@planner.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Marcus Eduardo De

Rosa e CPF 030.084.058-60.

18 mai 2026, 12:07:25 Antonio Marcos Bueno Da Silva Hernandez assinou como testemunha. Pontos de autenticação:

Token via E-mail ahernandez@planner.com.br. CPF informado: 128.473.938-46. IP: 189.90.8.211.

Componente de assinatura versão 1.1442.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 mai 2026, 12:08:47 Claudio Henrique Sangar assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

csangar@planner.com.br. CPF informado: 030.084.068-31. IP: 189.90.8.211. Componente de

assinatura versão 1.1443.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 mai 2026, 14:12:54 Marcus Eduardo De Rosa assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

mderosa@planner.com.br. CPF informado: 030.084.058-60. IP: 189.90.8.211. Componente de

assinatura versão 1.1443.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

18 mai 2026, 16:11:27 Geovanna Katerine Locatelli de Oliveira assinou como testemunha. Pontos de autenticação:

Token via E-mail geovanna@tradetek.com.br. CPF informado: 087.351.559-57. IP: 186.193.14.41.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.8156954626349 e longitude

-47.84513902034798. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1443.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 19 de maio de 2026. Versão v1.48.0.
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19 mai 2026, 10:21:26 Renato Gomes de Araujo assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

renato@tradetek.com.br. CPF informado: 005.139.889-39. IP: 186.193.14.41. Componente de

assinatura versão 1.1444.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

19 mai 2026, 10:21:26 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

6ea127dc-37a6-4034-ba68-f0776fa26c2a.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 6ea127dc-37a6-4034-ba68-f0776fa26c2a, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 19 de maio de 2026. Versão v1.48.0.
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